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De acordo com Érica Nacarato
 (Assédio moral preocupa empresas e trabalhadores) e Cláudia Midori Nishiguchi
 (Violência moral), nota-se certo esforço das empresas em buscar um ambiente de trabalho agradável e um bom relacionamento interpessoal, porém o assédio moral tem sido uma prática cada vez mais comum.

De acordo com a Lei 8.112/90
, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores da União, que foi acrescida do Art. 117 - A, baseada na Lei municipal (Lei nº 1.163/2000) vigente no município paulista de Iracenópolis, a primeira do país, de autoria do ex-vereador João Renato Alves Pereira, o assédio moral, também chamado de humilhação no trabalho ou terror psicológico, acontece quando se estabelece uma hierarquia autoritária, que coloca o subordinado em situações humilhantes. 

O assédio pode ser por meio de palavras, gestos, comportamentos, etc. Alguns exemplos são: humilhações, perseguição, isolamento, menosprezo, críticas em público, ameaças, ofensas motivadas pela condição física ou opção sexual, metas impossíveis de cumprir, retenção de informações, agressões verbais e em alguns casos mais extremos, agressões físicas.
Apesar de haver leis
 que protegem as vítimas desse tipo de violência, algumas pessoas preferem manter-se em silêncio, em muitos casos pela ameaça de perder o emprego, e pelas dificuldades que uma pessoa com processo trabalhista encontra na hora de se recolocar no mercado de trabalho.

Parafraseando Margarida Barreto
, uma reação comum às pessoas que sofrem assédio moral é querer provar que são capazes, e se dedicam cada vez mais ao trabalho. Porém, com o passar do tempo, essas pessoas vão se tornando tristes, angustiadas e tendem a se isolar. 
Algumas pessoas chegam a desenvolver problemas de saúde psicológicos e/ou físicos muito graves, e em alguns casos, irreversíveis. Entre os problemas mais comuns estão: estresse, síndrome do pânico, baixa autoestima, insônia, pesadelos, hipertensão arterial, gastrite, perda de apetite ou compulsão alimentar.
Ainda inspirada em Margarida Barreto, esse tipo de prática normalmente é cometido por pessoas autoritárias, pessoas inseguras, imaturas e inexperientes que se utilizam da tirania para disfarçar o seu despreparo, pessoas motivadas por preconceitos (raciais, opção sexual, obesidade, religião, etc.), entre diversos outros motivos. Em alguns casos o assédio é confundido com incentivo para que as pessoas produzam mais.
A violência moral se dá de forma mais sutil, não tem a mesma visibilidade que a violência física. Portanto, pode demorar mais para ser percebida. O que pode agravar ainda as consequências para a pessoa agredida.
A EMPRESA: Consequências e Responsabilidades

Parodiando Érica Nacarato, as consequências da violência moral são ruins não apenas para o funcionário agredido, mas também para a empresa.
O afastamento do funcionário por motivos de saúde e a perda de produtividade devido a pressão psicológica podem afetam o desenvolvimento das atividades da empresa. E há ainda os prejuízos não só financeiros, mas a imagem da empresa diante de clientes e do mercado de trabalho, causados por processos trabalhistas.

Embora não haja uma receita concreta para evitar esse comportamento, as empresas podem adotar algumas medidas para minimizar as possibilidades do problema acontecer, tais como: boa comunicação dentro da empresa, divulgação das políticas da empresa de forma clara, investimento em treinamento e conscientização da sua equipe, para que dessa forma, cada um possa fiscalizar a não ocorrência dessa prática.
Quando o problema já está ocorrendo, é necessário que a empresa tome atitudes imediatas para que a situação não se agrave.
CONCLUSÃO

Penso eu que é de supra importância, não só a pesquisa, mas a divulgação dos resultados para a conscientização de empregados e empregadores em relação a essa prática, e para a prevenção do problema, pois como alguns advogados interpretam assédio moral como sendo dano moral, podemos pensar que se é danoso, também é uma violência a ser suprimida.
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